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PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO GERALDO DA RONDÔNIA: 011/19, 036/19, 037/19 e 038/19
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 011/19 DO DEPUTADO GERALDO DA RONDÔNIA. Concede a Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor José Ribamar e dá outras providências.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 036/19 DO DEPUTADO GERALDO DA RONDÔNIA. Concede a Medalha de Mérito Legislativo ao 3° SGT PM Weslley Alves Dias.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 037/19 DO DEPUTADO GERALDO DA RONDÔNIA. Concede a Medalha de Mérito Legislativo ao 3° SGT PM Jander Araújo Soares.
– PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 038/19 DO DEPUTADO GERALDO DA RONDÔNIA. Concede a Medalha de Mérito Legislativo ao CB PM Reinaldo Dias Damião. 

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – AS matérias se encontram sem parecer da Comissão de Constituição e Justiça. Solicito ao Deputado Adelino Follador, que conceda o parecer a esses Decretos.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Senhor Presidente, Decreto Legislativo 011/19 do Deputado Geraldo da Rondônia; 036/19 também, de autoria do Deputado Geraldo da Rondônia; Decreto Legislativo 037/19, também de autoria do Deputado Geraldo da Rondônia e também o 038/19, que também concede Medalha, de autoria do Deputado Geraldo da Rondônia. Então, nós somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes, senhor Presidente.

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Em discussão única e votação o parecer do Deputado Adelino Follador pelas Comissões pertinentes. Em discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Está aprovado. 


